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INSTRUÇÃO NORMATIVA FME N° 001/2025 

 

Estabelece os modelos padrões para Solicitações e Prestações de 

Contas de utilização de transporte, apoio de premiação e apoio de 

arbitragem para eventos esportivo. 

 

 

A FUNDAÇÃO MUNICPAL DE ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 233, 

de 03 de maio de 2005 e;  

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Aplicável aos 

Termos de Colaboração, Fomento, Parcerias, Convênios e congêneres firmados com o Município de Lages; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei 13.019/2014 que contempla os procedimentos a serem 

observados nas fases das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil e; 

CONSIDERANDO o disposto no DECRETO Nº 22.698, de 22 de abril de 2025, que estabelece normas para o 

fomento ao esporte no âmbito do Município de Lages. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º As solicitações de apoio para transporte (ANEXO I), arbitragem (ANEXO III) e premiação (ANEXO V), 

conforme o DECRETO Nº 22.698/2025, deverão ser formalizadas exclusivamente nos modelos padrão anexos a 

esta Instrução Normativa, que constituem os requerimentos para obtenção dos benefícios. 

 

Art. 2º O não uso dos modelos oficiais de requerimento implicará o arquivamento da solicitação, sem prejuízo de 

nova apresentação, desde que observadas as normas legais a esta Instrução Normativa. 

 

Art. 3º Os modelos para a devida prestação de contas dos benefícios concedidos são os seguintes: Transporte 

(ANEXO II), Arbitragem (ANEXO IV) e Premiação (ANEXO VI). Os prazos para apresentação das solicitações 

de apoio e para a prestação de contas são os estabelecidos no DECRETO Nº 22.698/2025. O descumprimento 

poderá levar ao indeferimento ou a sanções legais. 

 

Art. 4º A solicitação de apoio (utilizando os modelos dos Anexos I, III ou V) deverá ser protocolada em cópia 

física, devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da organização esportiva, na sede da Fundação 

Municipal de Esportes. O requerimento e os modelos de prestação de contas correspondentes (Anexos II, IV ou 

VI) devem conter todas as informações e documentos exigidos nos anexos, sob pena de indeferimento ou não 

aprovação. 

 

Art. 5º O mérito das solicitações será avaliado por Comissão instituída nos termos do DECRETO Nº 22.698/2025, 

e o parecer será disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Fundação Municipal de Esportes de Lages. 
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Art. 6º Integram a presente Instrução Normativa os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE; 

ANEXO II - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VIAGEM; 

ANEXO III - PLANO DE TRABALHO PARA SOLICITAÇÃO DE APOIO DE ARBITRAGEM 

(REQUERIMENTO); 

ANEXO IV - TERMO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE APOIO DE ARBITRAGEM; 

ANEXO V - PLANO DE TRABALHO PARA SOLICITAÇÃO DE APOIO DE PREMIAÇÃO 

(REQUERIMENTO); 

ANEXO VI - TERMO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE APOIO DE PREMIAÇÃO. 

 

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lages, 29 de abril de 2025 

 

 

TYRONE MACHADO  

Superintendente da Fundação Municipal de Esportes 
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